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A sanfona já puxou o fole, a fogueira já vai clarear,
e o 8º Forró Lobo vem chegando pra todo mundo festejar!



Tem brincadeira, quadrilha, canjica e animação,
com alcateias reunidas em clima de confraternização!

Vista seu traje junino, ajeite o lenço pra dançar,
mobilize sua alcateia e venha com a gente celebrar!

PROGRAMAÇÃO
13h30 Abertura
13h50 Foto Coletiva e Quebra-gelo
14h00 às 15h30 Rodízio das Bases
15h30 às 16h00 Lanche Coletivo 
16h00 às 16h25 Rasga Saco 
16h30 Encerramento

DATA E LOCAL
Data: 06 de junho de 2026
Horário: das 13h30 às 16h30
Local: Sede do Grupo Escoteiro Duque de Caxias – 12º/BA
Endereço: 19º Batalhão de Caçadores – Cabula, Salvador/BA
Clique aqui e saiba como chegar 

PARTICIPANTES E INSCRIÇÕES
As inscrições devem ser realizadas exclusivamente pelo Paxtu100 até o
dia 31/05/2026.
Podem participar jovens e escotistas do Ramo Lobinho que possuam
registro institucional ativo.

TAXA
Escotistas  – 2L de bebida (suco ou refrigerante).
Lobinhos – R$ 10,00 (dez reais) e um prato típico junino, conforme
distribuição definida pela organização.

Cada UEL será previamente orientada quanto ao item que deverá levar, a
fim de garantir variedade para o lanche coletivo.
Os itens poderão incluir: milho cozido, pipoca, canjica, bolo de milho, bolo
de carimã, amendoim cozido, mungunzá, pé de moleque, bolo de aipim,
cocada, paçoca ou demais pratos típicos juninos.

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO
As UELs deverão realizar o pagamento das inscrições dos 
lobinhos em lotes, por grupo, utilizando os dados a seguir:

https://maps.app.goo.gl/VeyJ5dXymtt62h669?g_st=ac


COMPORTAMENTO NO EVENTO 
Eventos Escoteiros são oportunidades de encontro, intercâmbio e
amizade, marco de valores propostos na Lei e na Promessa Escoteira.
Caso não sejam respeitadas as normas ou instruções apresentadas pela
Equipe de Organização, serão estabelecidas medidas apropriadas a serem
tomadas, podendo, inclusive, culminar na exclusão do participante.
No caso de exclusão, o participante responderá pelo custeio integral de
todas as despesas decorrentes desta situação.

Relações Interpessoais
Não serão permitidas atitudes, ações ou situações que afetem a
integridade dos participantes, sejam físicas, psíquicas, morais ou sua
estabilidade emocional. Os participantes devem manifestar respeito
mútuo.

Comércio
Não será permitido comercializar nenhum produto sem a autorização
prévia da Diretoria Regional dos Escoteiros da Bahia.

Objetos de Valor
Aconselhamos que objetos de alto custo não sejam levados ao evento, 
por questões de segurança. A Equipe de Organização é responsável
pela aplicação do programa da atividade e não se responsabilizará 
pela guarda dos pertences pessoais dos participantes.

Chave Pix (CNPJ): 33.788.431/0072-07
Banco: Caixa Econômica Federal 

Após a realização do pagamento, o comprovante deverá ser encaminhado
para financeiro@escoteirosba.org.br, com cópia para
ramolobinho@escoteirosba.org.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Não é obrigatório aos participantes o uso de traje junino. No entanto, para
os lobinhos promessados, o uso do lenço da sua Unidade Escoteira Local é
imprescindível.
Não é permitida a presença dos pais no quartel durante a atividade.

Dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail:
ramolobinho@escoteirosba.org.br



Consumo de Bebidas Alcoólicas
Em nenhuma hipótese será permitido o consumo de bebidas alcoólicas
durante o evento.

Danos e Prejuízos Patrimoniais
Os participantes serão responsabilizados diretamente por eventuais
danos e/ou prejuízos causados por atos ou atitudes indevidas às
instalações comuns do local do evento, sendo também motivo de
exclusão.

Posse e Consumo de Drogas
A posse e/ou consumo de drogas é crime previsto no Código Penal
Brasileiro. Qualquer participante que seja surpreendido com drogas,
consumindo ou facilitando a outros, será excluído do evento e o caso
encaminhado às autoridades competentes.

Furto ou Roubo
Furto e roubo são crimes previstos no Código Penal Brasileiro. Qualquer
participante que seja surpreendido adotando tal conduta será excluído do
evento e o caso será encaminhado às autoridades competentes.

Armas
Não é permitido aos participantes do evento portar, a qualquer tempo,
arma branca e/ou de fogo, ainda que tenha o porte devidamente
autorizado, salvo agentes públicos de segurança.

Uso de Imagem
Participantes do evento autorizam a União dos Escoteiros do Brasil –
Região Bahia a utilizar imagens, na forma de fotografias ou filmagens,
realizadas ao longo do evento para fins de promoção do escotismo na
Bahia.
Com isso, os Escoteiros do Brasil – Região Escoteira da Bahia terão direito
sobre o uso desse conteúdo em materiais gráficos e digitais, seja 
para propósitos escoteiros ou para divulgação do Movimento Escoteiro.



PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS
A Coordenação Regional do Ramo Lobinho, junto à Diretoria Regional dos
Escoteiros do Brasil – Bahia decidirá quanto aos procedimentos não
previstos no presente documento ou qualquer excepcionalidade.
Boa Caçada!

Salvador – BA, em 18 de maio de 2026.

Flávia Motta
Coordenadora Regional do Ramo Lobinho

Escoteiros do Brasil – Região Bahia
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